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1 TERRAPLENAGEM  
 

Consiste na etapa de preparação do terreno, envolvendo os trabalhos de 

retirada de materiais indesejados, nivelamento, drenagens provisórias preparam e 

manutenção de acessos e implantação dos projetos.  

A terraplenagem será executada por empresa habilitada e devidamente 

licenciada, contemplando as atividades de limpeza do terreno, corte e aterro. A 

execução será acompanhada pela Fiscalizadora. 

Está prevista a importação de material.  

O Projeto de Terraplanagem pode ser observado em plantas fornecidas a 

Executora. As obras de terraplanagem serão realizadas em etapa única, a fim de 

minimizar a erosão e carreamento de partículas. Não estão previstas estruturas de 

contenção de massa de terra, sendo os taludes projetados para se auto suportarem 

(Taludes 1:1:5 para Corte e 1:2 para aterro). 

 

2 DRENAGEM PLUVIAL  
 

Nessa etapa inicial está prevista a implantação de um sistema de drenagem 

provisório, constituído de valas escavadas, com o único objetivo de ordenar as águas 

evitando a instauração de processos erosivos significativos.   

3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Destocamento e Limpeza Definição: Os serviços de destocamento e limpeza 

serão executados objetivando a remover, das áreas destinadas ao rebaixamento do 

nível do terreno e o recebimento de aterros, às obstruções naturais e artificiais, que 

porventura existirem tais como, arbustos, tocos, entulhos ou matacões.  
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Execução: Nas áreas destinadas a corte será deixada uma camada de no 

mínimo 0,60 (sessenta centímetros), abaixo do nível projetado, isenta de tocos ou 

raízes. As camadas de materiais inservíveis serão substituídas. Nas áreas que não 

serão destinadas à corte e aterro, será preservada a vegetação natural, desde que 

não represente prejuízos de ordem técnica.  

Equipamentos: Serão utilizados equipamentos adequados ao tipo de trabalho, a 

par do emprego de acessórios manuais e mecânicos. 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Definição: Cortes são setores do nivelamento do terreno cuja implantação 

requer escavação de materiais que constituem o terreno natural desde o nível 

requerido até a altura resultante do projeto arquitetônico ou da inclinação dos taludes 

de corte.  

Equipamentos: Será executada com o uso de equipamentos adequados, que 

possibilitem a execução simultânea de cortes e aterros, tais como, tratores 

conjugados a carregadores frontais, retroescavadeira, escavadeira de lança, 

caminhões basculantes. 

Execução: A operação será precedida da execução dos serviços de limpeza. O 

desenvolvimento da operação de terraplenagem se processara sob a previsão da 

utilização adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim serão transportados 

para a constituição de aterros. Constatada a conveniência técnica e econômica da 

reserva de materiais escavados nos cortes para a confecção das camadas 

superficiais da plataforma, será procedido o deposito dos referidos materiais para a 

utilização oportuna. Desde que aconselhável técnica e economicamente, as massas 

em excesso, que constituiriam o bota-fora, devem ser integradas aos aterros, 

constituindo alargamento da plataforma, adoçamentos dos taludes a berma de 

equilíbrio. 
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ATERRO 

Definição: Os aterros são setores da terraplenagem cuja implantação requer 

deposito de materiais terrosos, provenientes dos cortes, construídos até os níveis 

previstos no projeto arquitetônico.  

Equipamentos: O transporte de terra para a construção de aterros será 

executado por equipamento adequado para a execução simultânea de cortes e 

aterros.  

Lançamento: Será feito em camadas de no máximo 0,30 (trinta centímetros) em 

toda a extensão do aterro.  

Compactação: Todas as camadas serão convenientemente compactadas com 

equipamentos apropriados a cada caso, até atingirem compactação ideal. 

5 Bueiros de Concreto (galerias)  

A escavação das valas de fundação também será executada pela Contratada. 

Os tubos da drenagem deverão ser assentados em perfeito alinhamento e 

nivelamento, sobre uma camada de Seixo bruto regularizado e compactado. E ainda, 

os tubos serão rejuntados externamente com cimento e areia no traço 1:4, desde a 

base até o topo.  

O reaterro deverá ser utilizado o mesmo da escavação da vala sendo material 

argiloso de boa qualidade, em camadas de 0,25 m compactadas manualmente até a 

geratriz superior do tubo, podendo o restante da vala ser compactada 

mecanicamente.  

Toda a limpeza e sobra de materiais deverá ser transportado para os locais 

previamente determinados pela fiscalização. Todos os problemas que possam ocorrer 

com as redes de abastecimento de água, energia, serão de inteira responsabilidade 

da empresa Contratada, cabendo a esta a devida recuperação. 
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6 CONSIDERAÇÕES GERAIS  

A Contratada deverá manter a obra sinalizada, especialmente à noite, e 

principalmente onde há interferência com o sistema viário, e proporcionar total 

segurança aos pedestres para evitar ocorrência de acidentes.  

A Contratada deverá colocar placa indicativa da obra, que deverá seguir o 

padrão estabelecido pelos Órgãos Financiadores do recurso e deverá ser afixada em 

local visível e de destaque. 

A obra será fiscalizada por profissional designado. Cabe a Contratada facilitar o 

acesso às informações necessárias ao bom e completo desempenho do fiscal.  

Cabe a Contratante, dirimir quaisquer dúvidas do presente Memorial Descritivo, 

bem como de todo o Projeto de Pavimentação e Drenagem. Caso haja divergência 

entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, 

prevalecerão sempre as últimas. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Cássia Cristina do Nascimento Marinho 

Engenheira Civil  
CREA/PA: 151584277-0 

 

 

 

 

 


